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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER POR
DISTRIBUIÇÃO LEGAL.
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO, brasileiro, solteiro,

estudante, portador da cédula de identidade RG nº 3.660.820 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº
014.856.344-90, residente e domiciliado na Travessa Senador Salgado Filho, nº 18, Vila,
Candelária, Natal/RN, CEP 59074-735, por intermédio de seus advogados legalmente habilitados,
vem,  respeitosamente à presença de  propormui Vossa Excelência

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT)
 
 

Em face da , inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38,MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
com endereço para citação em na sucursal: Avenida Jaguarari, nº 1865, Lagoa Nova, Natal/RN,
CEP 59032-620, pelos motivos de fato e de direito articulados abaixo:

 
 
 
 

DO PEDIDO DE GRATUIADE JUDICIÁRIA
 

Ab initio, requer o autor os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na forma da Lei, não
podendo arcar com despesas do processo, mormente  de eventual , sem prejuízopreparo recurso
do sustento próprio e da família, com esteio no art. 4º, da Lei Federal n.º 1.060/50.

 
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
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 Por se tratar de Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT, no qual se faz                     
necessária a realização de perícia médica judicial para a graduação da sequela física do autor, em
decorrência do acidente de trânsito, entende que a audiência de conciliação nos moldes do Novo
CPC, deva ocorrer após a feitura do procedimento médico, uma vez que só é possível o ajuste
entre as partes com a existência do laudo  pericial. 
 

PREFACIALMENTE. DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
 

Inicialmente é necessário reconhecer a competência deste juízo para o processamento e
julgamento do feito, uma vez que trata-se de faculdade do Autor escolher o foro para a propositura
da ação nas possibilidades do seu domicílio, domicílio do réu ou local do fato.

 
Este é o melhor entendimento, conforme demonstra manifestação do Superior Tribunal de

Justiça:
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. DPVAT1. Constitui faculdade do autor escolher
entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento da ação decorrente de acidente
de veículos: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100
do CPC); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC).
Precedentes.100CPC94CPC2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo
suscitado. (114844 SP 2010/0205321-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
Data de Julgamento: 13/04/2011, S2 - SEGUNDA SEÇÃO Data de Publicação: DJe
03/05/2011)

 
PRELIMINARMENTE. DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

 

Faz-se necessário também informar que o autor deu entrada em procedimento
administrativo, tendo recebido a quantia de R$ 1.350,00, não sendo cabível a extinção do presente
feito por ausência de pressupostos processuais.

 
DOS FATOS

 
Segundo consta do Boletim de Ocorrência anexo aos autos, no fatídico dia 27/12/2015, por

, o autor estava conduzindo normalmente uma motocicleta tipo HONDA POPvolta das 11h00min
100, placa NNX 0164, cor roxa, ano fabricação/ano modelo 2012/2012, de propriedade da Sra.
Sandra Silva da Rocha, no centro de Parnamirim, quando uma motocicleta não identificada
“trancou” bruscamente a passagem do autor, vindo a perder o controle da moto e a cair na via.
Com a queda o requerente sofreu lesões corporais.
 

Em seguida, o Autor foi socorrido e encaminhado ao Hospital Monsenhor Walfredo
Gurgel/Pronto Socorro Clóvis Sarinho, onde o mesmo foi atendido e realizou exames médicos.

 
O laudo médico anexo expõe de maneira clara e objetiva que em decorrência do acidente, o

Requerente teve Fratura da Mão Esquerda (CID 10 S62), Fratura da Perna Esquerda (CID 10
 tratando-se, pois, de lesões de natureza grave.S82) e Escoriações (CID 10 T87),
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Vale salientar que o autor foi submetido a tratamento conservador para a estabilização do
seu quadro de saúde. Atualmente o requerente apresenta dificuldade de movimentação e déficit
de força dos membros lesionados.

 
Assim, verifica-se, que o Autor encontra-se incapacitado para as ocupações habituais, pois,

nos documentos encartados na exordial é possível se inferir a ocorrência de danos sofridos pelo
requerente, sendo inconteste que, do acidente e do dano lhe resultou a invalidez permanente.

 
Dessa forma, e em consonância com a legislação que trata da matéria veremos que

constatada que a invalidez ocorreu em decorrência de acidente de trânsito, faz jus o AUTOR ao
recebimento de indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo
o valor percebido na esfera administrativa ser abatido do valor total.

 
Portanto, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção financeira às

vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, compreendendo
indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. E
caso a seguradora Ré venha a comprovar algum pagamento a título indenizatório, na época do
acidente, que o mesmo seja abatido do montante pedido na presente ação.

 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 
 No Tocante à legitimidade passiva para a Causa é uníssono o entendimento de que                     

qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do Convênio DPVAT, responde pelo
pagamento da indenização em virtude do Seguro Obrigatório.
 

DO DIREITO
                                                                                                                                                   

Mister é analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato, e como ensina Elcir Castello
Branco, o seguro obrigatório é uma garantia de que o Governo exige para proteger as vítimas, em
razão do número crescente de eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de Responsabilidade
Civil”, LEUD., 1976, p. 4.

 
Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor

do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos possam
trafegar, como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial,
RT., p. 205.

 
E, por esta razão de ordem pública, que a Lei 6.194/74 regulamentou, inclusive, o valor da

indenização, estabelecendo em seu artigo 3º:

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º (seguro
obrigatório) compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementar”.

 
Com efeito, o Seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação.
Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A
rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a proteção da
parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado;
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A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº. 6.194/74 e art. 7º da Lei 8.441/92.
Assim, a lei do seguro obrigatório estipula, no caso de invalidez permanente, o direito ao
recebimento pelo acidentado de um valor indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), notadamente quando a invalidez ou debilidade for permanente:

                  
Ademais, nesse sentido a jurisprudência sobre a matéria é pacífica:

 
EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRAZO PRESCRICIONAL
PREVISTO NO ARTIGO 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. PEDIDO DE
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDO PELO JUÍZO A QUO.
PREJUDICADA ANÁLISE EM GRAU RECURSAL. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 278 DO STJ. REFORMA DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE
RETORNO A INFERIOR INSTÂNCIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO. Julgamento: 10/03/2011 Órgao Julgador: 3ª Câmara Cível Classe:
Apelação Cível - APELAÇÃO CÍVEL N.° 2010.014507-5 - Tribunal de Justiça do RN –
Relator: Desembargador Vivaldo Pinheiro.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). PREJUDICIAL DE DE ILEGITIMIDADE

 PASSIVA AD CAUSAM SUSCITADA PELA APELANTE. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL
DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. AMPLO ACESSO AO

 INVALIDEZ PERMANENTE. APELAÇÃO CÍVELJUDICIÁRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO.
INTERPOSTA PELA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR CERTO.
DATA DO FATO. APLICABILIDADE DA LEI Nº 6.194/74, COM A APLICAÇÃO DA MP
340/2006, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/2007, E DA MP 451/2008,
POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009. NÃO APLICAÇÃO
DESTA NO CASO CONCRETO. PERÍCIA NÃO REALIZADA EM VIRTUDE DA
DESÍDIA DA PARTE RÉ. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES
FEITAS PELA PARTE AUTORA. ÔNUS PROCESSUAL QUE DEVE SER
ASSUMIDO. MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONHECIMENTO E
DESPROVIMENTO DO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. Apelação Cível n°
2010.015792-2 Julgamento: 10/03/2011 Órgao Julgador: 3ª Câmara Cível – Tribunal
de Justiça do RN – Classe: Apelação Cível. Relator:  Desembargador Amaury             
Moura Sobrinho.

 
Conclui-se que o direito do Autor é líquido e certo, sendo apenas matéria de direito, e

fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente.
 

DO PEDIDO
 
Ante ao exposto, com o fulcro na CF/88 e na legislação de regência, bem como nos

princípios gerais do Direito aplicável, requer à Vossa Excelência que:
 

a)       Seja concedido ao Requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº
1.060/50, eis que é pessoa pobre e não possui condições financeiras de arcar com as
custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento;
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b)       Determine à citação da empresa Ré, no endereço indicado preambularmente para,
querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob as penas do art. 359 do CPC;

 

c)    Ao final, julgue procedente totalmente o presente pedido, nos termos consignados nesta   
exordial, condenando a ré ao pagamento da indenização (seguro DPVAT) no valor de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devendo ser abatido o valor recebido
administrativamente, caso exista, acrescidos de juros de mora a partir da citação (Súmula
426 STJ), correção monetária desde o evento danoso (Súmula 43 STJ), custas
processuais e honorários de advogado na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do débito e demais cominações legais.

 

d)       Desde já, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento dos Honorários
Advocatícios Contratuais – estabelecidos no contrato em anexo a Procuração Particular,
em separado, devendo esses serem pagos em alvará juntamente com os honorários
sucumbenciais pagos pelo réu.

 

Protesta e requer por todos os meios de prova em direito permitido, tais como, juntada de
novos documentos, oitiva de testemunhas, produção de prova técnica para que se constate
a debilidade do Autor, apresentando ao final deste petitório os quesitos para serem

;respondidos por ocasião da perícia
 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais).
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 
Natal/RN, 17 de abril de 2017.

 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS

OAB/RN 5990

 

 

 

QUESITOS DIRIGIDOS AO ILUSTRÍSSIMO SR. PERITO JUDICIAL:
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1. Há ofensa à integridade física ou a saúde do periciando? Qual o meio ou instrumento que a
produziu?

 

2. Resultou debilidade parcial ou permanente de membro, sentido ou função?

 

3. Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias?

 

4. Resultou parcial ou total perda ou inutilização de membro, sentido ou função?

 

5. Resultou deformidade parcial ou permanente?
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
12ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

0816773-97.2017.8.20.5001

AUTOR: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

DESPACHO

Tendo em mira o fato de que a seguradora ré tem a praxe de celebrar acordos somente após a realização de perícia médica
capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, este magistrado entende viável a antecipação da prova pericial, com
fundamento no art. 139, VI, do Novo Código de Processo Civil.

Desta forma, inclua-se na pauta de audiência de conciliação, nos termos do que prescreve o art. 334 do Novo Código de
Processo Civil, encaminhando ao CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, pois a
referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo com a Seguradora Líder, a logística necessária para que ambos os
atos, audiência e perícia, realizem-se no mesmo dia.

Cite-se a parte demandada.

Advirta-se que fica a cargo do CEJUSC o cumprimento dos expedientes necessários à integração da requerida à lide e à
comunicação dos atos processuais.

Registre-se que o comparecimento das partes à audiência de conciliação é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de
representante com poderes específicos para negociar e transigir, acompanhadas dos seus respectivos advogados (art. 334, §§ 9º e 10,
CPC).   

A ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Com abrigo no art. 98 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de justiça gratuita.

Expedientes necessários.
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Natal, 27 de abril de 2017

FABIO ANTONIO CORREIA FILGUEIRA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

D E S P A C H O

Rec. hoje.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que
o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos.
Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande
número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa
elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao já citado
princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a
inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do
judiciário.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para atuar como perito no
presente feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e
hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao
sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar.
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Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar
a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

.por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Havendo interesse de pessoa incapaz (art. 178, II, do CPC), dê-se vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C

 

 

Natal/RN, 25 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

D E S P A C H O

Rec. hoje.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que
o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos.
Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande
número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa
elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao já citado
princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a
inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do
judiciário.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para atuar como perito no
presente feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e
hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao
sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar.
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Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar
a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

.por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Havendo interesse de pessoa incapaz (art. 178, II, do CPC), dê-se vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C

 

 

Natal/RN, 25 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o perito Dr. , , este(a)Michel Freire de Araújo CRM 4423
informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 04/07/2019 , a partir das

 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal, sito na Rua
LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 20 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 às 8hPERÍCIA MÉDICA - 04/07/2019  

REGIÃO: XIII- Candelária

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM Juiz
de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s) abaixo, se necessário queINTIMAÇÃO
seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos e feriados, nos termos do art.
252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante este Juízo, no Fórum Des.

, para Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa Nova, Natal/RN Perícia
, portando documento de identificação, bem como aMédica a ser realizada no dia 04/07/2019 às 8h

documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias, exames laboratoriais) e trajando
vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames laboratoriais)
implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no
estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização
dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em preclusão para a
produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado em que se encontrar.
 

D e s t i n a t á r i o :
M A R C E L O  H E N R I Q U E  D A  C O S T A  F I L H O
Travessa Senador Salgado Filho, 18, Vila, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59074-735

Natal, 20 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: X- Lagoa Nova

 0816773-97.2017.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

                          De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

                       MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal,
inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladasADVERTÊNCIA:
pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet,  no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este processo tramita em
meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio
de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato
de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17042714154374100000009680554
Docs - Marcelo Henrique da Costa
Filho

Documento de
Comprovação

17042714152529400000009680565

Despacho Despacho 17042810213061300000009681121
Despacho Despacho 19012510400617100000037153608
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Intimação Intimação 19012510400617100000037153608
Certidão Certidão 19052013023605400000041584439
Intimação Intimação 19052013075601200000041585088

   D e s t i n a t á r i o :
M A P F R E  S E G U R O S
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59032-620

 20 de maio de 2019 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao mandado, me dirigi ao local e lá Citei a MAPFRE SEGUROS,
através de seu representante legal, que após a leitura do mandado, exarou o seu ciente e recebeu a
contra fé. 
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CERTIDÃO

 

            Certifico e dou fé que diligenciei na Travessa Senador Salgado Filho, 18, Candelária, nesta Cidade e
fui informada que o Destinatário MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO não mais se encontra
residindo ali, mas obtive seu t , pelo qual mantive contato com o Destinatárioelefone de numero 99812-7776
Marcelo Henrique  e ele afirmou que se encontra residindo na Cidade da Esperança e que vende quentinhas
no Alecrim. Assim, marquei para me encontrar com ele nas imediações da Avenida Coronel Estevam,
Alecrim, e, sendo aí, aos dias 29 de maio de 2019, às 12 horas,  o Destinatário MARCELOINTIMEI
HENRIQUE DA COSTA FILHO por todo o teor do mandado, que ciente ficou de tudo, assinando e
recebendo a contrafé.

            Certifico ainda que o mesmo disse que pode ser encontrado no seu endereço de trabalho, Marmitaria
Daniel, situado na Rua Fortaleza, 15, Cidade da Esperança, nesta Cidade, telefone de contato 998127776.

 

Natal/RN, 29 de maio de 2019.

 

Maria Marli de Oliveira

Oficiala de Justiça - Mat. 162.624-8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

C E R T I D Ã O

   CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 13/06/2019, decorreu o prazo para que a parte ré, através de seu                                       
advogado, apresentasse a contestação.

Natal/RN, 27 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Ação: DPVAT - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154,
de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,INTIMO
para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 04/07/2019, a partir das 8h, pelo perito,
Dr.Michel Freire de Araújo, CRM 4423, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos.

Natal, 27 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Ação: DPVAT - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154,
de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,INTIMO
para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 04/07/2019, a partir das 8h, pelo perito,
Dr.Michel Freire de Araújo, CRM 4423, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos.

Natal, 27 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos.
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2610926- C3/ 2019-03310/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08167739720178205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

      

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à Avenida das Nações 

Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o número 61.074.175/00010-38 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/03/2016. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme a 

legislação vigente. 

Num. 45454247 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 01/07/2019 17:11:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070117100942500000043954840
Número do documento: 19070117100942500000043954840



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) sendo este valor correspondente ao percentual da 

invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

09/03/2016 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 27/12/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 27/12/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.350,00 

(um mil e trezentos e cinquenta reais). 

                                                                                                                                                                                                         
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 26 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO, em 

curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08167739720178205001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,  5    INTIMO para, no prazo de (cinco ) dias, se manifestarem sobre a
certidão do oficial de justiça (ID  43584737) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID  45612318).

 
Natal, 8 de julho de 2019

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,  5    INTIMO para, no prazo de (cinco ) dias, se manifestarem sobre a
certidão do oficial de justiça (ID  43584737) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID  45612318).

 
Natal, 8 de julho de 2019

CARLAINA CARLA COSTA DE ALMEIDA
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de petição.
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2610926- C3/ 2019-03310/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08167739720178205001 

  

                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 

embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 

destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 

realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 

concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 
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não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 

30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 10 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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MM JUIZ, A PARTE AUTORA VEM, POR MEIO DESTE ADVOGADO QUE SUBSCREVE,
INFORMAR E REQUERER O QUE SE SEGUE.

EM SEDE DE INTIMAÇÃO FOMOS CHAMADOS A NOS MANIFESTAR ACERCA DA AUSÊNCIA
DO REQUERENTE NA AVALIAÇÃO PERICIAL, AUSÊNCIA QUE SE DEU MESMO COM A
INTIMAÇÃO PESSOAL POR PARTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

CONTATAMOS O REQUERENTE PARA QUESTIONÁ-LO SOBRE O MOTIVO DA DITA AUSÊNCIA,
QUE NOS INFORMOU RESTAR IMPOSSIBILITADO DE COMPARECER AO EXAME PERICIAL
TENDO EM VISTA QUE NÃO HÁ COMO AUSENTAR-SE DO TRABALHO PARA REALIZÁ-LO.

AINDA INFORMA QUE NÃO MAIS POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
REQUERENDO, ASSIM, A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.
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2610926- C3/ 2019-03310/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08167739720178205001 

  

  

  

  

                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo 

e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 9 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN  
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Rio de Janeiro, 12 de Março de 2016

Carta n°: 8854044

A/C: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Sinistro: 3160203676
Vitima: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO
Data Acidente: 27/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: EXIGÃªNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 12/03/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 27/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- AutorizaÃ§Ã£o de pagamento
- DUT
- DeclaraÃ§Ã£o do ProprietÃ¡rio do VeÃ-culo
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Rio de Janeiro, 26 de Maio de 2016

Carta n°: 9129438

A/C: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Sinistro: 3160203676 ASL-0144105/16
Vitima: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO
Data Acidente: 27/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: KAROL LINLEY FERNANDES DE OLIVEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 001
Agência: 000001445-1
Conta: 0000015968-9
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão 10%
Graduação: Em grau completo 100%

% Invalidez Permanente DPVAT: (100% de 10%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
2
0
7
/0

1
2
0
8
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

0
0

0
1

0
6

0
4

Num. 47177042 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 22/07/2019 10:32:36
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072210315794900000045643078
Número do documento: 19072210315794900000045643078



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/05/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01445-1

CONTA: 000000015968-9

Nr. da Autenticação B3CA8C3FB84D9415
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCELO HENRIQUE DA COSTA
FILHO

ARUANA SEGUROS S/A

3160203676 Parnamirim Invalidez Permanente

27/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/05/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 4° DEDO DA MÃO ESQUERDA

COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL 4° DEDO DA MÃO ESQUERDA

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/4° DEDO DA MÃO ESQUERDA:10%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

DESPACHO

Intime-se a demandada para, no prazo de 5 (cinco) dias manifestar-se sobre o pedido de id.
46843038.

 

Após esse prazo, com sem resposta, voltem-me os autos conclusos.

 

 

P.I.C

Natal/RN, 6 de dezembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0816773-97.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

DESPACHO

Intime-se a demandada para, no prazo de 5 (cinco) dias manifestar-se sobre o pedido de id.
46843038.

 

Após esse prazo, com sem resposta, voltem-me os autos conclusos.

 

 

P.I.C

Natal/RN, 6 de dezembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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Juntada de petição. 
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2610926- C3/ 2019-03310/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08167739720178205001 

  

                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove MARCELO HENRIQUE DA COSTA FILHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, e justificou a ausência alegando que não poderia se ausentar por conta do trabalho, manifestando 

seu desinteresse na demanda. 

Assim, deixando a parte autora de comparecer à perícia médica previamente designada, embora devidamente 

intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
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realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 

concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 

não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 

30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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